
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 043/2019 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

Nós, membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela 

Portaria n° 011, de 14 de janeiro de 2019, reunimo-nos para analisar o 

processo de Inexigibilidade de Licitação n° 043/2019 e após verificação de 

todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da 

contratação em favor da empresa DANIEL BRUNO SILVA DE ALMEIDA, 

inscrita no CNPJ Nº: 32.233.480/0001-27, situada à Rua Germano Magalhaes, 

nº 176, Centro, Arcoverde/PE, CEP: 56.506-550, referente à contratação de 

show musical para apresentação em comemoração aos Festejos de 02 de 

Julho neste município de Caetité/BA com a Banda Arreio de Ouro no dia 01 

de julho de 2019, neste município, sendo que o valor é de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais). 

Caetité – BA, 17 de junho de 2019. 

 

Solange Souza Silva 

Presidente da Comissão 

 

 

Rosemeire Pereira de Souza  

Membro da Comissão 

  

 

Ângelo Aparecido Soares Borges 

Membro da Comissão 



 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 043/2019 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

HOMOLOGO o presente termo de inexigibilidade de Licitação, para que surta 

os seus jurídicos e legais efeitos, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 043/2019 e 

determino a contratação da empresa DANIEL BRUNO SILVA DE ALMEIDA inscrita 

no CNPJ Nº: 32.233.480/0001-27, situada à Rua Germano Magalhaes, nº 176, Centro, 

Arcoverde/PE, CEP: 56.506-550, referente à contratação de show musical para 

apresentação em comemoração aos Festejos de 02 de Julho neste município de 

Caetité/BA com a Banda Arreio de Ouro no dia 01 de julho de 2019, neste município, 

sendo que o valor é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

  

 

Caetité - BA, 17 de junho de 2019. 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

 

O prefeito municipal de Caetité – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos do processo nº 043/2019, Inexigibilidade 043/2019, de contratação 

de show musical para apresentação em comemoração aos Festejos de 02 de Julho neste 

município de Caetité/BA com a Banda Arreio de Ouro no dia 01 de julho de 2019, neste 

município, em favor da Empresa DANIEL BRUNO SILVA DE ALMEIDA, inscrita no 

CNPJ Nº: 32.233.480/0001-27, situada à Rua Germano Magalhaes, nº 176, Centro, 

Arcoverde/PE, CEP: 56.506-550, com valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

de acordo com o art. 25, inciso III da Lei n. º 8.666/93. 

  

 

Caetité – BA, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 


